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ESTADO DO ·AMAPA 

Diário Oficial. 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO· DE 1989 

Ni 0066 MACAPÁ, 1 O DE ABRIL DE 1991 - 4! - FEIRA 

Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCELLOS 

Che fe de Gabinete do Governador 
Moj. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

Vice-Governador do Estado do Amap~ 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECAET A AlADO 
Secretjrio de Esutdo da Administração 

Dr. JOS~ DIAS FAÇA NHA 

Dr. 

Dr. 

Advogado Geral do Estado do Amapá 
EMANUEL MOURA PEREIRA 

' Secretário de Estado do Planejamento e Coordenaçlo Gera l 
RAIMUNDO BRITO DE At.ME IDA 

Secretário 'de Estado do Trabalho e da Promoção Social 
Dr!. MARIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agriculiura e do Abastecimento 

Dr. LUIZ ALBERTO FREITÀS PEREIRA ;:

Secretário de Estado da Justiça~ Seg ur a nça Pública 
Dr. ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO (P} NP 1096 DE 09 DE ABRIL DE 1991 

O Governador do Estado do Amapa. usando das atriburções que lhe 
são contendas pelo Artrgo 25. §' 19 da Constrlurção Federal. § 29 do Artrgo 14 
do Ato das Drsposiç6es Cons./llucronars Transrtórras e Ler Complementar n9 

4 I. de 22. 12.81. 

RESOLVE: 

Ar/. f 9 • Drspensar VILÇO DE ALMEIDA RAMOS. da função de con
fiança de Chefe da Seção de Arqurvo Mêdrco Estatfstrco. Cõdrgo DAI-201.3. 
do Centro Médrco Hosprtalar! SESA. 

Art. 29 · Revogam-se as drsposrções em contrárro. 

Macapâ-AP. em 09 de abrrl de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} NP 1097 DE 09, DE ABRIL DE 1991 

O Governador do Estado do A:napá. usando das atribuiç6es que lhe ' 
são contendas pelo Artrgo 25. § I P da Constrturção Federal, § 29 do Artígc; 14 
do Ato das Drsposrções Conslllucronais Transitónas e Ler Complementar n9 
41, de 22. 12.81. e tendo em vrsta o teor do Olfcio n9 0252191-SESA. 

RESOLVE: 

Art. f 9 • Desrgnar ROSÃNGELA CARNEIRO DE BARROS, ocupante 
do cargo de Agente Adminrstratrvo. Nl-21, pertencente ao Quadro Perma· 
nente do ex-Territórro Federal dÓ Amapá. para exercer a função de Chefe da 
SeÇão ,de Arquivo Medico Estatfstico. Código DA/·201.3, do Centro Médico 
Hospitalar!SESA. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contráno. 

Macapa·AP. em 09 de abril de .1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Go-mmador 

Auditor : do Governo do Eotodo 
Drt MAIIIA DE LOUIIDIEI SAIITOS SILVA 

Secret,r io de Eflado: do Educaçlo Culturo e Es porte 
Prol. ANTONNEI rtiiTO UMA 

Dr. 
Secret,rlo do Estodo do Fuendo 
JANARY CAIIVAO NUIIES 

Dr. 
Secret,rlo de Estodo d o Obru a do Infra-Estrutura 
RICARDO OTEIIO AMOEDO SENIOII 

Dr. 
SecreUrlo de Estado da Stúde 
OSVALDO ALVE,S TEIXEIRA 

Dr. 
Secretário de Estado de Assunto s Extraordinários 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

DECRETO (N} N' DOs. DE D9 DE ABRIL DE 1991 

Abre Crédrto Suplementar no valor de Cr$ 223.600.680.00. para re· 
forço de dotação c.onsrgnada no orçamento vrgente. 

O Governador do Estado do Amapá, no uso das atnbuiç6es que lhe 
são conferidas, através dos Art. 69 e 1 I da Lei n9 004, de 28 de dezembro de 
1990, ,que estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado do Amapá para o 
E xercfcio Financeiro de I 991. 

DECRETA! 

Art. 19 · Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de Cr$ 
223.600.680. 00 (DUZENTOS E VINTE E TRtS MILHÕES, SEISCENTOS 
MIL. SEISCENTOS E OITENTA CRUZEIROS), destmados ao reforço de do· 
taç6es cons1gnadas no orçamento vrgente, conforme discnmmaçflo abaixo: 

14.000 · SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENA'· 
ÇÃO GERAL 
14. IOI · SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENA· 
ÇÃO GERAL 
07381812. 470 • Translerêncra a Municfpios 
Fonte: 101 ·Fundo de Partrcipação dos Estados · FPE 
3440.42 · Auxflios Cr$ 111 .000.000 Cr$ 11 1.{)00.000 

TOTAL.. ... 

16.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
16. tO I · SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Cr$ 111.000.000 

03080202.030 • Manutenção da Esltutura Admrnistrativa e Programática da 
SEFAZ 

Fonte: 101 · Fundo de Participação dos Estados - FPE 
3490.92 · Despe11as de Exercfcios 

Anteriores Cr$ 104.600.680 Cr$ 104.600.680 

TOTAL... .. Cr$ 104.600.680 

19.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
19.103 ·POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
06300212.134 · Funcionamento da Polfcrs Militar do Estado 
Fonte: 10! • FIP'do de Participação dos Es1ados • FPE 

.4590.52 • Eq:Ji;..-~mentos e Mate· 
na: 1-'~rmanente CtS 8.000.000 Cr$ 8. 000.000 

TO TA L 
TOTAL .... 
GERA L...:. 

Cr$ 8.000.000 
Cr$ 223.600.680 

Art. ~~ • Os tt;CUfSOS IIIIC.:JS~rios j eK,eCu~ào da Su,.mttntaçlo dfl 

~-----------------------------------------------

• 



. -' 

Macapá, 10-04-91- DIÁRIO OFICIAL - Pág. 2 

que trata o Artigo anterior, · decorrerão de Anulaçllo Parcial de dotação. e· da 
Reserva de Conlingê,ncla, conforme discriminação seguinte: 

19.000- SÉCRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
1B.103 - POLÍCIA MILI,TAR DO ESTADO . 
06300212.134 - Funcionamento da Polícia Militai do Estado 
Fonte: 101 - Fundo de Participaçllo dos Estados - FPE. 
3490.30 - Material de Consu-

mo . Cr$ 8.000.000 Cr$ 8.000.000 

TO T'A L..... Cr$ /3..0.,00.000 

39.ooo- RESERVA DE' CONTINGÊNCIÂ 
39.000- RÉSERVA DE CONTINGÊNCIA 
99999999.999- Reserva de Contingencia · 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 
5.000.00- Reserva ~e Contin-

géncia . Cr$' 215.600.680 Cr$ 215.600.680 

T O TAL.. .. . 
TO TA L GERAL.. .. . 

Cr$ ' 215.600.680 
Cr$ 223.600.600 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. _4P·. Revogil,m~se a_s disposições em contrário. 

. Macapá-AP; 09 d(/abril de 1991. 

ANNIBAl BARCELLOS 
Govefnador 

Secretaria de Estado 
dà A9ministração 

PORTARIA (P} NP 101!91-SEAD. 

O Secretilrio de Ad'ministraçllo do Governo do Estado do Amapá, 
. usando das atribuições legais, que. lhe. silo conferidas pelo Decreto (N} NP 
0005, de 22 de fevereiro.de 1989, e tendo em vista o que consta ilo Processo 
nP 28790.002190/91-SEAD, . -

RESOLVE: 

Art. 1P- Fazer reverter il repartição de origem, o servidor REINALDO 
SOARES BARBOSA, ocupante do cargo de Agente Administrativô, c/as!ie 
"B", referlmcia Nl-24, pertencente ao Quadro de Pessoal do .extinto Território 
Federal do Amapá, lotado nfl Secretaria de Estado da SEECE, que se encon· 
trava à disposiçllo da Represenlaçllo do GEA: em Belém. 

Art. 2v- Revogam-se as disposições em contrilrio. 

Dé-se ciéncia, cumpra-se, e publique-se. 

Gabinete do Secretário de Administraçllo; em Macapá-AP, 20 de 03 
de 1991. 

JOS~ DIAS FAÇANHA 
SecrefA.rlo de Administraçlo 

PORTARIA (P} NP 102/91' SEAD. 

O SecretArio de Admlnlstraçllo do Governo do Estado do o1mapá, 
conferidas 'pelo Decreto (NJ nP do"05, de.22 de fevereiro de 1989 e tendo !Jm 
vista o que consta dos processos ,n9s 28790.001940191-SEAD e· 002305191-
SEAD, 

ReSOLVE: . 

Art. 1P- Remover ils servidoras abaixas te/acionados: 

SECRE,TÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO para a SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E'~SPORTE. 

ANA CÉLIA COELHÓ DE SOUZA - Datilógra fo • . 

SECRETARIA DE ESTADO DA ED,UCAÇÃ,O • . CULTURA É ESPOR
TE para a SECRETARIA D~ ESTADO DF; OBRAS E DA INFRA-ES"(RUTU
RA. 

RITA DE CÁSSIA MONTEIRO- Engenheiro Arquiteto. 

Art: 2P- Revoga_m-se 'as disposições em contrário. 

aê-se ciência, cumpra-se.e publique-se. 

;, I 

Gabinete do Secret,ilrio de_ Administraçllo, em Macapil-AP, 21 de 03 
de 1991. · · · · ' · _ · 

JOS~ DIA.S FAÇANHA 
.. Secretário de Administraçlo 

P9RTARIA (P} NP 105131-SEAD. 

O -Secretário de Administração do Governo do Es tado do Amapil, 
usando das atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Ofício n9 
0081191·GABISEFAZ, 

RESOLVE: 

Art. 1'9 - Designar os servidores NARDIM QUARESMA DE SOUZA, 
Agente de Atividade Agropecuilria·SEA,D; MÁRIO ROBERTO: COÚTINHO 
VIANNA, Coordenador de Produçllo·CPD e_ SELMA FERREIRA PAIVÁ ' Chefe 
dÓ Setor de Materiai·SEAD, para sob a· presidência do primeiro, comporem a. 
Comissão .de avaliação de Bens patrimoniais que devoráo ser alienados pelo 
Governo do Estado do Amapil, através de licitação Pública. ' 

Art. 29"- Revogam-se as disposições em contril rio . 

Dê· se ciência, cumpra-se e publlqu~-se. 

Gabinete do Secreillrio de Administração, em Macapá-AP, 21 de 03 
.de 1991. · 

JOSÉ DIA$ FAÇANHA 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P} N9 11()/91-SEAD. 

. O Secretário de Administração do Governo do Estado do Amapá, 
usando das atribuições legais, conf~ridas pelo Dec;eto (N) nP 0,005, de ·. 
22.02.89, e tendo em vista o que consta do Processo nP 28790.002690191-
~~ . . . 

'RESOLVE: 

Art. .19 - Remover a servidora ROSILEIA LOBA TO PINHEIRO, ocu-
. pente do .emprego de Agente Administrativo, código LT-SA-701, classe " B", 
referência Nl-23; lotada na Superintendência de Navegação-do Amapá-SE-'· 
NAVA, para a Secretaria.$ Estado da Edúcação, Cultura e Esporte. 

Art. 29 • Revogàm;se as disposições em contrário. 

Dé-se ciência, cumpra· se e publique-se . 

· Gabinete do Secretário de Administração, em· Macapá-AP,· 27 de 03 
de 1991. • 

·, 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
S.C,.tlrlo ,. Admlpl•hçlo' 

ESTADO JJ.O AMAPA 
. DIARIO OFICIAL 

Diretor do Departamento de Imprensa Oficial · 
'Dr. JOSif LUIZ Bi:.zERR.A PACHECO 

· Chefe da Divisão-de Custos 
MANOEL MONTE DE ALMEIDA 
Chefe da .Divisão de Distribuição 

Dr!. TELMA M! CALIXTO DOS S. ÓE OUVEIRA 

· Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas. 
IECONIAS ALVEs DE ARAÚJO 

ORIGINAIS 
Os texto's enviados ã ·publicação deverã o sttr .dat íloOrafados ·e 
acompanhados de oficio ou momorân'do. ' ' 
O Diário Oficial do Estado do Amapá poderá ser e ncontra'do para 
leitura nas Representacões do Governo do Amapá em Bras llia iOF, 
Rio de·Ja ne lro/R J e Bolém/PA. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Horário: Das 07:30 h 13:30 horas 

. PREÇOS - PUB~CAÇÓES 
• Publicações por eontfmotros d o 

coluna • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 300,00 

PREÇOS DAS ASSINATIJRAS . 
• Maca pá • . · •••• •••••• .... ... . .•• , • ... . · Cr$ 4.000,00 
• Outras Cidades ••••• · . . . . • • • . . . . • • • • • . . Cr$ 6.000,00 
• As assinat uras sao semestra is e . 

vendveis em .30 d~ junho à 31 de dezenlbr·o. 

• ~6e~~r~0 a~~a1s~~~ar : : ·: : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
Cr$ 50,00 
Cr$ 60,00 

RECLAMAÇÕES 
DevorA o ser dirigidas por escri to ao Di retor d e Imprensa Oficial do 
Estado do Amapá, até 8 dias a pós a publicaçiio · 

Aalnotllfo: Telefone(OI81 222-53114- 223-3444-Rainala 176. •. ,tn · 178 
Rua: Chdldo Mendea, n! 451 - Centro 

Meca" - E.Udo ilo Am•p' 
CE,. 

.. -

'· 
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Coord. Estadual de Indústria' 
Comércio e Turismo 

CONTRATO NQ 002/91- CI CT . 

' CONTRATO QUE E~TRE Sf CELEBRAM O ESTACO ·00 AMAPÁ E A 
JUNTA COMERCIAL 00 ESTACO DO AMÂPÁ , CoM A INTERVENI~N 
CIA QA COORDENADORIA ESTADUAL DE INO~STRIA , ODMffiCIO E 
TURISMO , PARA OS FINS NELE DECLARADOq. 

O Estado do Amapá , re~esentado neste at'o pelo seu Go 
vernador , senhor ANNIBAL BARCEl LOS, doravante denominado 
simplesmente GOVERNO , e a Junta Comercial do Estado do A~ 
pá , representado por seu presidente ABDALLAH ~DUAT, ~q~i 
em diante denominada s i mplesmente JúCAP, com a interveniên 
cia da Coordenadoria Estadual de IndÚstria , Comércio'~ ; 
Turismo, representada por seu Coordenador , senhor RDBERVAL 
SOUZA DE AZEVEDO PICANÇD , dor avante denominado simplesmen
te COORDENADORIA ESTADUAL DE INoGSTRIA , ODM~RCIO E TURISMO , 

· resolvem celebrar o presen t e Contrato mediante as cláusulas 
e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente 
Contrato t em por r espaldo legal o que est abelece o artigo 
14 § 2Q do At o das Disposi ções Constitucionais tránsitÓ 
rias da Constituição Federal de 05.10 .88, Lei Complemente~ 
41 , de 22 . 12,8 r , combinado com o artigo 22 , i nciso X do De 
creto;-lei nQ, 2 ,300 , de 21 de novembr o de 1986 , ' · -

CLÁUSULA SEGUNDA - CO OBJETIVO: Est e COntrato tem por 
objetivo a manutenção administrativa da junta Comercial do 
Estado do AmaP.á- JUCAP. 

ÇLÁUSULA TERCEIRA - DAS DBRIGAÇ0ES : 

I - DO ESTACO DO AMAPÁ : 

a ) repassar a JUCAP os recursos p~ra atender a execu
çao do present e Contrato no valor de C$ 84, 004. 500, 00 (oi
tenta e quatro milhÕes , quatro mil e quinhentos ·cruzeiros) 

b) Fiscalizar e acompanhar , através da Coordenadoria 
Esta dual de IndÚstria , Comérdo.".e Turismo - CEICT, a e xe cu 
ção do objetivo deste Contrato , 

2 - DA JUCAP: 

a) Aplicar os . recursos recebidos do Estado do Amapá de 
acordo com o obje t ivo estabelecido na Cláusula Segu~da de~ 
te instrumento e plano de Aplicação ; 

b) Prestar. ao Estado do Amapá , sempre que solicitadas 
a s informações e esclarecimentos necessários ao acompanha
mento das finalidades expressivas neste Contrato ; 

c) Apresentar' ao Estado do Amapá , prestação de contas 
dos recursos recebidos , conforme determina ~ ç~áusula Sex
ta deste instrument o , 

CLÁU SULA QliARTA - DA OOTAÇM: As despesas decorrentes 
no va lor global de Cr$4,004. 500 ,00 (Oi tenta e quatro niiltlõefi 
quatro mil e quinhentos cruzeiros) , cOrFerão à conta do 
Fundo de participaç~o· dos Estados , Programa de Trabal ho n2 
17 .102 ·11.66 . 376 ! 819 Sub-projeto Apoio Financeiro à. 
JUCAP, Elemento de Despesa 34913 - 39 , sendo empenhado nas
• te ll]Omento Cr$-84 ,004,500, 00 (Oitenta e quatro ' .. mii.IhÕes, 
quatro mi l , e quinhentos cruzeiros) conforme nota de empe
nho n2 91NE00389 emitida em 05. 02,91 , 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAç.a:o DE REO.JRSOS: A li,bera-

çãq dos recursos destinados à execução do objetivo .fla c láu 
sula segunda, será fe:l! té em 04 parcelas, no vál or ct8 Cr$~ 
16 :ooo .ooo ,oo ( dezessé±s milhÕes de cruzeiros) e 'Dl parca-· 
l a de Cr$- 20 ,004, :DO , OO l vinte milhÕes , quatro mil ·t qui
nhentos cruzeiros) , sendo a primeira parcela l iberaaa _ no 
ato da assi natur a do Contrato e as demais de 45 em 45 dias 
apÓs a l iberação da primeira , 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : ·A JUCAP pres 
terá contas dos recursos recebi dos do Estado do Amapá , atra 
v~s da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, no má;a,mo 30 dias i 
pos .o t érmino da vigência do presente Contr ato , 

CLÁUSULA. S~TIMA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : õs recur
sos que por força deste i nstrumento a JUCAP receber , .e n• 

·quanto não forem aplicados aos fins a q ue se destinam se
rão . deposita dos em conta. especial, a ser movimentac:IR pel a 
JUCAP/AP, obrigando- se a énviar ao Estado do Amapá, extra 
to de contas e fazer constar nos diven;os documentos de 
sua·s prestações de contas o nome do sacado , os valores · e 
datas da emissões dos cheques e a quem foram pagas as '.im
portâncias . 

CLÁUSULA OI TAVA - DA VIGtNCIA : O presente Contrato te 
rá IZI.gencia a partir da data de sua assi natura , até 30 de 
dezembro de 1.991, 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta 
mente vinculado e subordinado à JUCAP/AP, o pessoal que ~ 
q~alquer título for ut ilizado na execução dos serviços de 
que trata es'te i nstrumento , não tendo o Estado do Amapá . 
relaçã o Jurídica de qualquer natureza. 

CLÁuqULA O~CIM~ - DA MODIFICAÇÃO, PRORRDGAÇ~O E RESCI 
SÃO: Mediante assentimento das partes ç:ontratantes, o pre: 
sente Contrato pod~rá ser modif icado ou prorrogado, median 
te Termo Aditi-vo, ou rescindido de pleno direi to , por ina: 
dimplemento de qualquer de suas 8láusulas e condlçÕes, oor 
motivo de conveni ência ou po~ mútuo acordo entre as partes 
contratantes , independentemente de ação ,. no ti f i cação ou i n 
terpelação judicial , 

CLÁtJ?ULA ~CIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇII.o : A publica ·
ção deste Contrato no Diário Oficial do Estado do Amapá , de 

' . -ver a ser f ai ta no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ~ 
ta de sua assinatura . 

CLÁUSULA Ot CIMA SEGÚNDA - CO FORO: Fica e lei t o o F oro da Cir 
cunscrição Judiciária de Mácapá, para dirimir toda e qual
quer dÚvida oriunda dos t ermos d~ presente Contr ato , com 
e xclusão de qualquer ou t.ro , por mais privilegiado que seja, 

E, para validade do que ficou estabelecido pé~s par 
tes , firmou-se o presente instrumen t o o em 05 ( cinco) vias ~ 
igual ~sor e forma , para o mesmo fim de àirei to , . na prese~ 
~a de 02 ( duas) tes temunhas abaixo assinadas . 

Macapá- AP., 05 ,de fevereiro de 1 ,991, 

ABOALLAH HOUA T 
JUCAP 

ANNI BAL BARCELLOE 
Gover nador 

RDBERV8L SOUZA DE AZEVEQO· PLCMÇO 
CODÁDENAOOR 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano . ctà aplicação dos r ecursos a serem repassados pe 
lo: Éstado do Amapá Ã JUCAP/AP, para fazer face a ' sua par~ 

• 



J 

'" 

Macapá, 10·04·91 DIÁR IO OFICIAL Pá_g. 4 

cipação no Contrato .n2 002/91-CEICT . 

NATUREZA DE 

DESPESA 
OISCRIMI~AÇÃO 

. - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

VALOR C$ 

ju=no!CIA · · ., 
~4 . 004, :DO , oo· 

TO TAL 84.004, 500 , ao 

. importa o presente Pl ano de ·aplicação no valor de C$ , 
84,004. 500 ,00 (oi tenta e quatro milhÕes , quatro mil .e qui-' 
nhentos cruzeiros); 

Prefeitura de Macapá 

D E C R E T O N2 073/91-R'viM • 

O Prefeito Municipal .Pe Macapá , ·usa.ndo de suas atri 
buições que l he são conferidas pelo Art . 34, Inciso• VIII .!lia 

.Lei n2 6 ; 448 de 11 de outubro qe 1977 , 

CONSIDERANDO o disposto 1:10 Art , 40 , I nci so fii , a lÍnea 

.. B, combinado com o. Art . 202, Tnci.so_III, da Constituição F=: 
çleraL 

Lel 
co , 

. ~ 

CONSIDERANpO o que preceitua o Art ,96, r nciso III da 
n!!. 275/86-PMM , combinado . com o Art . 127, parágrafo Úni 
I nciso I, AlÍnea C, e 233 da Lei n Q 133/89-PMM ; . -

I 

A~NIBAL ~ARCELLOS 
Governador 

CCÍNSIDERANDO ·a i nda o que constaeno Processo Actninis.,~ 
RDBERVAL SOUZA DE AZEVEDO· PI CANÇGI . . ' .tra tivo n2 01064/91-PMM datado de 31 de jan~iro de 1.991. 

Coordenador 

ABDALLAH HOUAT 

JUCAP 

CDOADE~ADOAIA · ESTAOUAL DE Í~DÚSTAIA COMéRCIO E 
TURISMO . • 

CRONOGRAMA ~~ DÉSEMBOLSO 

Crono'grama de Desembolso dos. r ecúrsos a serem transfe 
ridos pe l o Es tado do Amap~ à JUCAP, para f azer face· a sua 

· participaçao n o Contrato no 002/91-CEIC!. 

MESES VALOO (C$-. l.OOO ,bO) VALOR (C$ loOOO,O~) 

JANEIRO 16 .000,000 ,,00 1 6 , QOO . DDD,DO I 

MARÇO . 16 . 000 .000 ,00 16 , DOO~OOO , ÚO. 

MAIO 16,000 ,000 ,'00 16 ,000,000,00 

JULHO 16 . 000,000 ,00 
I 

16, 000 ,,000, DO 

SETEMBRO 20 •. 004. 500, 00 20 ~004 , EDO , DD 

' . . . 

TOTAL 84 .004 ,500 ,00 84,004, 500 ,00 
' 

I mporta o prese:nte' Cronograma de Desembolso no val or 

global de C$:.. 84,004;500,00 (oiten.ta e q~atro milhÕes, qu~: 
tro mil e quinhen t os cruzeiros) , 

Macapá- AP ., 05 da fevereiro da 1.~91. 

'ANNIBAL BARCELLOS· 
Governador, 

ABDALLAH HOUAT 
. I JucAP 

ROBERWiL SOUZA OE. AZEVEDO PI CANÇO 
COORDENADOR 

. . l M-unicipalidades 

f' 
DECRETA: 

Art . 12- APOSENTAR VOLUTAR!AMENTE PCFI TEMPO DE SERVIÇO , a 
s ervidora MARIA VIOLANTE BARBOSA QE OliVEIRA , pertencente 
ao Qua~o de funcionário · PÚblico do MunicÍpio de Macapá 
Prefeitura Municipal , ocupante da Categoria Funcional de 

Professora ; ·cia sse E, NÍvel · 2, l o tada na Secretaria Munic.:!:. 

pal de É9ucação e CUltura. 
· .Art,' 2 º - Os proventos da aposentadoria da servi dora 

de que trata o Artigo an terior; . são int egrais ao Cargo de 
Professora , ·classe 'E , NÍv~l 4 , correspondente a .40 (QUAREN 
TA) hora~ semanais , . a~ecida das vantagens . de 05 ( cinco) - · 
qüinquên:Lós e Regência cte: Classe de 20'/o (vinte por cento) , 

. Art. 32 - Fica autorizado a Secretaria Muricipa1 de A~ 
ministração, a través do Departamept o de Pessoal a fazer l an 
ça~ent~ na Ficha funcional da servidora, 'de voto de reco ~ 
nhecimento do Munidpio , pelos--relevantes serviços prestá-... . . . 
dos, 

Art . 42 - Compete a Secre.taria Municipal de Actnin:i:s _,. 
tração ; através do Departamen to de Pessoal , promover as me 
di das necessárias para o ·. fiel cumprimento do presente ato~ 

Art, 5º -; Este Decreto entrá em vigor na data de sua 

publi~Ção r evog.adas as disposiçÕes em contrári.o , 

CUMPRA- SE, REGI STRE- SE. E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURI NDO BANHA ,• 18 de Março de. 1 ,991. 

J OÃO ALBERTO RO[fliGUES CAPIBERIBE 

. Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 18 dias domês 
de Ma_rço ' de l ,99i . · · 

GILBERTO SEMBLANO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administr ação 

. O E C R E T O Nº 074/91-PMM·, · 

/ 

.. 
· Outorg~ a · Permi~são da Placa de Táxi de · prefixo 

TX - 0401 e di outras providências. 

O Prefeit o · Mvnicipal de Macapá ,. usando das ~tribúi:-
. ' ' . 

ções l egais que lhe são conferidas pelo Art. 34, I nciso I , . 
da Lei nº 6 .448 , de 11' de outubro de 1977 , éombin~do com o 
Art . lO do Regul amen to do Serviço de Transporte de Pa ssagei 
ros em Vefcu1os de Alugue.1 e Transporte de. Cargas d.o M~ni:::: . 
CÍpio de Macapá , aprova.do pel a l:.ei nº . 364/90-PMM , de 26 de 
narço de 1990 e ·ainéa o que consta no Processo Administra

tivo S/N2, de 07 de maio de :J-9!!0 . 
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DECRETA : 

Art . 12 - Outorgar a PEffiD MARQUES DE SOUZA , a Perini~ 

são de Uso da Placa de Táxi de prefixo TX - 0401, de pro -
priedade do MunicÍpio de Macapá , 

Art . 22 - A Permissão é outorgada em carát~r intrans

ferível, sendo vedado ao Permis~ionário alienar, a!ugar ou 
ceder .onerosa ou gratuitamente . 

Art . 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as di sposiçÕes "em contrário, 

0~-SE CI~NCIA , REGISTRE- SE E PUBUQUÉ- SE . 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BAM-iA , .em 18 de Março de 
1.991. 

JOÃO ALBERTO RDffiiGUES CAPIBERIBE 

Prefeito Municipa l de Macapá 

O E C R E T O N2 076/91-PMM , 

o Prefeito Muni cipal de Macapá , usando das .. atribui
çÕes legáis que lhe são conferidas pelo Art.34 InciSÇJ I, da 
Lei nº 6 , 448 de11de : outubro de 1977 , combinado com oArt, 

1 

· Of ' ' 0 ' 210 da Lei nº 133/80-PMM , e ainda os termos do ~Cl.O n-, . 
060/91-CORR, de 05 de março de 1.991. 

DECRETA 

Art . 12 - DESIGNAR os Servidores, MARCUS VINICIUS OOU
V~ QUINTAS , Corregedor Muni cipa i . substituto; JOSÉ NAZARÉ 
SILVA DOS SANTOS , T'\,cnico em Secretariado , lotado na-SEMFI; 
ANTÔNIO CARLOS SOUZA OfJ CAR~O e EDVALOD PEM-iA DOS SANTOS , 
Té cnicos AgrÍ colas, lotados na SEMAO, . para sob a _presidên
ci a do primeiro , consti tuir a Comissão de Inquérito Admi ~ 

nistrativo encarregada de purar os fatos relatad~s no OfÍ
cio nº 01/.91-0MER/PMM , de 07.01.91, 

Art . 2º ,- A Comissão ora instituída, deverá apresentar 

circunstanciado relatÓrio de seus trabal hos, no J:!razo de 90 

(noventa) dias , contados da data de sua instalação, para as 
considerações f i nais do Exmo, Senhor Prefei t o, 

Art. 32 '- Este Decreto entra em vigor na da:ta de s ua 
publicação, revoga11do-se as disposições em contrário, 

~-SE CI~NCIÀ , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCI O LAURINDO DOS SANTOS BAM-iA , em 18 de março de 
1 . 9~1. 

JOÃO ALBERTO RDffiWJES CAPIBERIBE 
Prefei to Municipa l de Macapá 

D E C R E T O N2 077/91-PMM, 

O Prefeito Municipal .de Macapti; usancb de suas atri
buiçÕes leg~is que lhe .sao conferidas pelo Art. 34, Inciso 

I da Lei nº 6 , 448 de 11 de outubro de 1977, ·combinado com o 
Ar t . 213 da Lei nº 133/00-PMM de 26 de dezembro de 1980, e 
tencb em vista o di·sposto no OfÍcio nº 05/91- COAR datado de 
05 de março de 1.991. 

DECRETA: 

Art. 12 - PRORROGAR por mais 3b (TRINTA) dias, a con-. 

tar do dia 11 de março de 1.991, o pra zo para a conclusão 

00 Inquérito Administr ati vo objeto do Decreto n 2_;::JJ7/90-Ptv'M 

de 29 de outubro de 1.990, 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, 

~-SE CI~NCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE, 

PALÁCIO LAURINOO BAM-iA , 20 de Março de 1.991, 

JOÃO ALBERTO ROffiiGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBUCADO NESTE GABINETE ~NICIPAL , a os 20 dia s do mês 

de- Março de 1.991. 

GILBER TO SEMBLAND OLIVEIRA 
Secretário Municipal de AdmÍnist r ação . , . 

Em Exerc1c10 

P!Jblicações Diversas 

CARTORIO JUCÁ 

-PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil de Casamento desta 
de Macapá- Capital do . Estado do Amapá- RepÚblica 
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: 
DA SILVA NASCIMENTO com MARIA DO SOCORRO DUARTE. 

Cidade 
Federâ

CELSON 

Ele é filho de Davi Baia do ~ascimento e de Raimunda da 
Silva Nascimento . 

Ela ê filha de Aida Gama Duarte. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os j niba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da lei. 

Macapá, 01 de abril de 1991 

REGINA LOCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular ··sub. 

SINPOFAP - SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS NO ESTADO OU 
!W.APÁ -

EXTRATO DO ESTATUTO 00 SINDICATO .DDS POLICIAIS FEDERAIS. NO 
ESTADO 00 !W.APÁ. 

DENOMINAÇÃO: SINDICATO DOS POliCIAIS FEOCRAIS NO ESTADO 
DO AMAPÁ - SI /IPOFAP - Sede (provisÓria) · Av. Er'nestino · Bar 

· ges, 1402, bairro j. de Nazaré , Maca pá/ AP, consti tu ido s;:_ 
gundo suas prerrogativas na base t erritorial do Estado cb 
Amapá, conforme estabelece a legislação em vigor sobre a 

meteria com prazo i ndeterminado de duração, com intuito de 
colaboração com o s poderes pÚblicos e as demais associa -
çÕes no sent ido da solidariedade social e de ·suas subordi
~açÕes aos interesses nacionais , 

Art. 159 - As Deliberações das Asse:abléias Gereis serao 
tomadas por maioria absoluta de votos , em relação ao total 
de associados, em primeira convocação e , em segu nda convo
cação por maioria de votos dos associados presentes, salvo 
os casos previstos em lei e nestE Estatuto. 
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· · PARÁGRAFO ÚNICO- Os assuntos a · seguir enumerados exigem 
;'quorum" especial : a - dissoluçã~ 'do sindicato (delibera~~ 
ção por maioria 'simp.les. dos "presentes) presença minimà de 

2/~· (dois -terços) dos associados quite~ e em c~ndiçdes de 
votar. 

b - reforma do Esta:uto : p_resença de 2/3 (dois cerços ) · 

,dos assoCiados quites; 

Art . 242 - Ao Presiden~e compete: 

a - cumprir o presente Estatuto; 

b - representar o Sindicàt~ perante o:S poderes pÚblicos 
e juizo , podendo na úitima hipÓtese, ~eleger poderes; _ 

Art . 42º ~ Os membros do Sindicato, quer da Diretoria 
suplentes ·ou simplesmente associados , regularmen~e ins cri
tos, não respondem ~ubsidiariamente pelas obrigaçÕes s oci

ais assumidas pela Entidade • . 

Art. 492 - No caso je dissolução do -Sindicato, por infra· 

ção ás Leis que .definem crimes contra· a personalidade interna
ci~nal , a estrutura e segurança do Estado, e a ordelll. poli~ 
tica e social , . os bens , pagos as dividas decorrentes da 

responsabilidade, ~erão incorporadas ao patrim~ni'o dp Uni.
ão e -~plicados em· obras de assi-stência social. 

Art." S)Q - llb caso de dissolução por iniciativa do Sind~ 
cato, p que ·sÓ dará por deliber ação express.á da Assembléia 

Gerai para esse fim• especialmente convocada , por maioria 
simples de vo'to, com a presença de 2/3 (dois terço?) dos 

· associados fixos·,_ seu pa trlmÔnio, pagas as di vioas leg{ ti
mas decorrentes de sua respon~abilidade , será encaminhado 
ao Orgão compe tente, segundo a legislação ..-vigente·. 

Art . 5?2 - O presente Estatuto nao poderá entrar em vi

gor antes da data de ';:~ublicaçaÕ do d1:1spacho que o aprovar, 
sÓ poderá ser reformaj~ por Assembléia -Geral para .esse fim 
especiálmente convocado. e por decisão , de pelo menos 2/3 
(dois . terços) do.s associados presentes a reunião , cabenda 
a res~ectiva su~meter às alteraçÕes à aprovação d~ Autori

dade competente. 

SINQICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 
EDITAL ., ' 

. A ComissSo O;ganizadora do Sindicato dos Economistas do -Estado 
do Amapá, çonvida os senhores economistas que atuam profissionalmente no 
Estado do Amapá, para a ReuniSo de Assembf(lia Geral que sarA realizada'no 
dia 11 de abril de 1991 (quarta-feira}, no salão de reuniões STEPHAN 
HOr.JAT, d~ Associaçllo Comercial e Industrial 'do AmapA-ACIA, situado a 
Rua Gen·aral Rond~n. nP 1385, às 18:00h, . Of!l primeira convocação o'u às 
19:00h em segunda conv_ocaçao_para tratar da seguinte Ordem do Dia: 

• Fundaçflo do Sindicato dos Economistas do Amapá. 
• Discussllo e Aprovação dos Estatutos. 
·' E/eiçllo da Diretoria, do Conselho Fiscal e _dos Deleg~dos Repre-

sentantes. - · ' ·• 

• O que ocor;er. , 

· Macapá , 02 de abri/d e 1991 · 

RUi DEODATO GONÇALVES LIMA 
pia Comisslo 

CARTOfUO JJC'Á 
ffiOCLAMAS DE CASA~NTO . 

' r 

O Oficia l do cartÓrio civil ~de casamento desta cidade 
. de Ma~pá-Cap, do ·Est. do Amapá-Aep . Fed, do Brasil, ·faz 
saber que pretendem se . casar : CARLOS ALMEIDA SOUZA FILHO 
com OANIELE GORAYEB· OOS SANTOS . 

Ele é fil~à de Carlos Almeida Souza e de Ana de Jesus 
dos Santos Souza. · · 

Ela é fiiha de Daniel Alberto dGs Santos e de Marly 

I ·. 

Gorayeb dos San tos , 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os ini
ba de casar um com o outro, acuse- os na f~rma da lei. 

. ' 

Macapá-AP. ·, os . de abi-'Ú de 1.991. 

HELENI .SE R • DA C. TORRES'' 
Esc. Aut, 

CARTÓRIO ..UCÁ 
ffiOCLAMAS DE CASAWéNTO 

r 
O Oficial do cartÓrio civil de casamento . desta éidade 

de Macapá-G;~p . dp Est. do Amapá- Rep, Fed . do' Brasil , . fa'z 

saber que pretendem se caSél'r: APARECIDO FLORIAMJ CARDOOO · 
com ARLENE DE NAZARE DE. OU VEIA:>. OJLARES . . 

Ele é filho de Pedro Pereira CarÇo~o e de Ivone Flori 
ano -da· Silva Cardoso , 

Ela é filha de i)svaldo de Nazaré Colares e de Joaqui
na . Gomes de Oliveira. 

Quem souber de qualquer i mpedimen to leg~l que os ini

ba de casar Ufl! cooi o outro, acuse-os na .forma 'ela l ei . 

Maçapá-AP,,_ 08 -de abril de 1 .991 . 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular .Sub. 

. GI\RTÓRID JJC'Á 

PROCLAMAS DE C~SAMENTO 

o· Oficial de cartÓrio çtvil de casamento desta cidade 
Ma~p~-Cap~ do Est. da.Amapá-Rep , Fed, do Brasil, faz ~

. ber qÚe pretendem se casar: EROioiiR RAMOS FERREIRA com AGOS 

TINHA FARIAS DA _CONCEIÇÃO , 

bÔa . 
Ele é f ilho de Ag~elo Ramos e de Maria Ferreira Lis 

Ela é f ilha de Hildebrando Ferreira da Conceição e de 
, Juliêta dos Prazer és. Farias. 

Quem souber de· qualquer impedimento legal que os ini

ba de casar ·wn ·com o . mitra, acuse-,os na fdrma da lei, . 

Macapá-AP . , 08 de abril de 1.991. 

HELENISE R. DA C. TORRES 
, Esc . · At:rt . 

CARTÓRIO JJcA 
PROCLAMAS DE .CASAMENTO 

O Oficial do cartÓrio civil de' ca~mento desta ci~de 
ce Macapá-eap: · do Est, do Amapá- Rep , Fed, do Br asil , faz 
saber que pretendem se· casar : ..DS~ MOTA DIAS com MARL.EI SAN 
TANA AMANAJ~S . · ; 

'Ele é filho de Alonso FigLeiredo Dias e de PossidÔnia 
Mota Dias , 

Ela · é filha de Alarico Pena Amanajás Filho e ce · Ana 
Santana Amanajás • 

Quem souber' de q\)alquer impedimento l egfil que os ini
ba ,pe casar um com o outro, a<:JJse:,.oa na ·forma da !ei. 

Macapá-AP. ,· 05 de abril ·de L991 . 

REGINA. LÚCIA SENA ci: AL\IEIOA 
Ti tu lar Sut: .. 


	

